
Câmara de Educação Superior e Profissional  

INTERESSADA: Universidade Regional do Cariri (Urca)

EMENTA: Renova o reconhecimento do Curso de Ciências   Econômicas/
Bacharelado,  concedido  pelo  Parecer  nº  0184/2018,  ofertado  na modalidade
Presencial, pela Universidade   Regional  do  Cariri  (Urca),  no  Campus
Multi-institucional  Humberto  Teixeira,  sediado  na  Rua Dário  Rabelo,  s/n,  Bairro
Santo Antônio, CEP: 63.500-000, no município de Iguatu, sem interrupção, até 31
de dezembro de 2025, e dá outras providências.

RELATORAS: Lúcia Maria Beserra Veras e Raimunda Aurila Maia Freire

PROCESSO Nº 10661570/2020 PARECER Nº 0337/2021 APROVADO EM: 20.10.2021

I – RELATÓRIO

O Reitor em exercício da Universidade Regional do Cariri (Urca), Professor
Carlos Kleber  Nascimento de Oliveira,  mediante o processo nº  10661570/2020,
requer à Presidente deste Conselho Estadual de Educação (CEE) a renovação do
reconhecimento do Curso de Ciências Econômicas/Bacharelado, ofertado, na
modalidade Presencial,  no Campus Multi-institucional Humberto Teixeira, sediado
na Rua Dário Rabelo, s/n, Bairro Santo Antônio,  CEP: 63.500-000, no município
de Iguatu.

Situação legal da Urca 

A  Universidade  Regional  do  Cariri  (Urca)  fora  criada  pela  Lei
Estadual         nº 11.191, de 9 de junho de 1986, e autorizada pelo
Decreto Presidencial               nº 94.016, de 11 de fevereiro de 1987. A
instalação ocorreu em 7 de março de 1987 com sua sede na cidade de
Crato. A Urca fora credenciada como Universidade em 14 de dezembro
de  2000  por  este  CEE,  mediante  o  Parecer  CEC  nº  1.124/2000,  e
homologado pelo Decreto Estadual nº 26.135, de 5 de fevereiro de 2001. 

A Urca está sediada na cidade de Crato; possui  campi na cidade
de Juazeiro do Norte e  unidades descentralizadas em Iguatu, Campos
Sales e Missão Velha e conta com, aproximadamente, 12.500 estudantes
oriundos dos Estados do Ceará, Piauí, Pernambuco e Paraíba, distribuídos
entre os cursos de graduação, programas especiais e pós-graduação lato
sensu. 

O quadro de servidores é composto por 238 funcionários técnico-
administrativos, 371 professores efetivos, 153 professores temporários e
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80 professores substitutos; com o último concurso público foi aprovado o
ingresso de mais de noventa professores.

O  Cariri  é  uma  região  situada  ao  Sul  do  Estado  do  Ceará,
equidistante  das  principais  capitais  nordestinas,  limitando-se  com  os
Estados  do  Piauí,  Pernambuco  e  Paraíba.  Caracteriza-se  por  origens
geofísicas  e  histórico-culturais  muito  ricas  e  peculiares,  e  sua
biodiversidade inclui o etno conhecimento das populações locais. 

De acordo com o Núcleo de Economia da  Federação das Indústrias
do Estado do Ceará (Fiec), cinquenta por cento da economia do Cariri referem-
se  às  atividades  de  artesanato  e  turismo,  especialmente,  o  turismo
religioso  e  científico,  propiciado  pela  chapada  do  Araripe,  paisagem,
cultura  popular,  jazidas  paleontológicas  e  religiosidade  popular.  Os
serviços públicos participam com 29%, a indústria, com doze por cento
(fabricação de calçados, com forte participação, também, da indústria da
construção  civil,  têxtil,  produção  alimentícia,  álcool  etílico  e
medicamentos) e a agropecuária com nove por cento.  

A  Urca  iniciou  suas  atividades  a  partir  dos  cursos  de  Ciências
Econômicas,  Direito  e  Tecnologia  da  Construção  Civil,  oriundos  da
Universidade  Estadual  do  Ceará  (Uece)  e  cursos  da  Fundação  Padre
Ibiapina  (Faculdade de Filosofia do Crato),  História  Natural,  Geografia,
História, Letras e Pedagogia. Hoje a Universidade conta com 33 cursos
entre  graduação,  mestrado  e  doutorado,  além de  45  cursos  de  pós-
graduação  (lato  sensu),  quatro  programas  especiais  de  Formação
Pedagógica e duas residências: uma multiprofissional em Saúde Coletiva
e a outra, em Enfermagem Obstétrica.

Da oferta do Curso 

O  pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Ciências
Econômicas, ora em  análise, fora instruído e acompanhado com documentação
organizada em dois Volumes: 

- Volume I  -  Projeto Pedagógico do Curso de Ciências Econômicas e
programas das disciplinas por semestre contendo a bibliografia básica e
complementar;

- Volume II - Curriculum vitae dos professores em versão digital; e 
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- Relatório  do  especialista/avaliador  designado  pela  presidência  deste
Conselho nos termos da Portaria CEE nº 112/2021, publicada no Diário
Oficial do Estado em 18 de agosto de 2021.

O Curso de Ciências Econômicas/Bacharelado/Urca obteve  o
reconhecimento,  inicialmente, pelo Decreto nº 82.040, de 26 de julho de 1978,
publicado  no  D.O.U.  de  27/07/1978.  Posteriormente,   o  reconhecimento  desse
Curso se dera pelo Parecer CEE nº 0462/2014, e a renovação, pelo Parecer CEE
nº 0170/2018, com vigência até 31 de dezembro de 2020.

O  Curso  é  ofertado  no  Campus Multi-institucional  Humberto
Teixeira, no município de Iguatu, e a denominação dessa Instituição faz
uma homenagem        ao grande parceiro do famoso cantor e compositor
Luiz Gonzaga. Existe             uma moderna infraestrutura: área total de
37 hectares e área construída de 15.681,19 m2.. Há 42 salas de aula, 55
gabinetes  de  professores,  doze laboratórios,  salas  de  coordenação de
cursos, biblioteca, auditório, piscina semiolímpica, quadra poliesportiva,
área de convivência, refeitório, sala de dança, sala de videoconferência,
dentre outros espaços.

O Campus da Urca conta com 109 professores e 1.380 alunos; e a
Universidade Estadual do Ceará (Uece), com 37 professores e setecentos
alunos. Tendo uma das mais amplas estruturas voltadas para o ensino
superior  no  Estado,  o  Campus oferece,  além  do  Curso  de  Ciências
Econômicas: Direito, Educação Física e Enfermagem. 

Economicamente,  o  município  de  Iguatu,  localizado  na  Região
Centro-Sul do Estado, configura-se como o principal polo econômico da
região.  Foi, ao longo  das  décadas  de  1960,  70  e  80,  um importante
centro  produtor  de  algodão,  chegando  a  cravar  sucessivos  recordes
nacionais de produtividade da fibra.

A missão do Curso de Ciências  Econômicas da Urca/Iguatu,  de
acordo com o Plano de Curso, é contribuir para a formação de cidadãos
com  conhecimentos  teórico/práticos  da  Ciência  Econômica  para  que
atuem sob os preceitos da ética, seja na iniciativa privada, seja no setor
público,  para  a  promoção do desenvolvimento  econômico  e  social  de
nosso  País.  Essa  atuação  amparar-se-á  no  Decreto  nº  31.794,  de  17  de
dezembro de 1952, que regulamenta o exercício da profissão de economista, e nas
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Diretrizes Curriculares Nacionais oriundas  do  Conselho Nacional de  Educação
(CNE).

O objetivo geral do Curso  é apresentar à sociedade um egresso
“com um perfil centrado em sólida formação geral e com domínio técnico
dos estudos relacionados com a formação teórico-quantitativa e teórico-
prática,  peculiares  ao  curso,  além da  visão  histórica  do  pensamento
econômico aplicado à realidade brasileira e ao contexto mundial”. 

O Curso de Ciências Econômicas da Urca/Iguatu apresenta dois
diferencias: o Instituto de Pesquisa Econômica (Inspe), fundado em 2015,
como um centro de fomento à pesquisa interligando-a com a graduação
e com os projetos de extensão, promove palestras, exposições e aulas; o
outro  é  o  Núcleo  de  Empreendedorismo  da  Urca  (Neu),  que  é  um
programa de extensão vinculado à  coordenação do Curso de Ciências
Econômicas; o objetivo é incentivar a legalização de negócios informais
com a abertura de novas empresas.

Ao definir  sua área de atuação profissional,  o  estudante  poderá  optar
pelas seguintes linhas de pesquisas:

 Economia Rural e Recursos Naturais

 Economia Regional e Políticas Públicas

 Economia Social e do Trabalho

 Gestão Econômica dos Recursos Empresariais

O  Curso  de  Ciências  Econômicas  é  constituído  dos  seguintes
componentes curriculares e respectivas cargas horárias:

a) Conteúdos de Formação Geral: 780 (setenta e oitenta) horas-aula;
b)  Conteúdos de Formação Técnica-quantitativa: 960 (novecentas e

sessenta) horas-aula;
c) Conteúdos de Formação Histórica: 300 (trezentas) horas-aula;
d) Conteúdos Teórico-práticos: 510 (quinhentas e dez) horas-aula das

quais 210 (duzentas e dez) são destinadas para o Trabalho de Conclusão
de Curso (TCC).

A  carga  horária  das  disciplinas  obrigatórias  é  de  2.550  (duas  mil,
quinhentas  e cinquenta)  horas-aula;  disciplinas  optativas:  240  (duzentas  e
quarenta)  e  atividades complementares: 210  (duzentas e  dez),  requisito
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indispensável à colação de grau, totalizando 3.000 (três mil) horas-aula. 

A integralização curricular para a formação do graduado em Ciências
Econômicas/Bacharelado, na  modalidade Presencial, visa a formar profissionais
com sólida formação teórica, crítica e ética para atuar nos diversos contextos
socioeconômicos,  com ênfase  no  desenvolvimento  regional;  esse  Curso  tem a
duração de 4 (quatro) anos, no mínimo, e de sete anos e meio, no máximo; o
regime escolar é por créditos; o de matrícula, por disciplinas, e a oferta do Curso
ocorre nos turnos diurno e noturno.

O ingresso no Curso de Ciências Econômicas da  Urca/Iguatu  dar-se-á
semestralmente, mediante processo seletivo, com a oferta de quarenta vagas para
o curso diurno e de quarenta para o noturno.

A organização dos conteúdos se encontra de acordo com as Diretrizes
Curriculares Nacionais vigentes e contempla o que segue:

I - Conteúdos de Formação Geral: objetiva introduzir o estudante no conhecimento
das ciências econômicas  e de outras ciências sociais, abrangendo, também,
aspectos da Filosofia e da Ética (geral e profissional), da Sociologia, da Ciência
Política e dos estudos básicos e propedêuticos da Administração, do Direito, da
Contabilidade, da Matemática e da Estatística econômica;

II - Conteúdos de Formação Teórico-quantitativa: engloba tópicos de estudos
mais avançados da Matemática, da Estatística, da Econometria, da Contabilidade
Social, da Macroeconomia, da Microeconomia, da Economia Internacional, da
Economia Política, da economia do setor público, da economia monetária e do
desenvolvimento socioeconômico;

III - Conteúdos de Formação Histórica: constituem uma base cultural indispensável
à expressão de um posicionamento reflexivo, crítico e comparativo englobando a
história  do  pensamento  econômico,  a  história econômica  geral,  a  formação
econômica do Brasil e a economia brasileira contemporânea; e

IV - Conteúdos  Teórico-práticos:  aborda  questões  práticas  necessárias  à
preparação do graduando, compatíveis com o perfil desejado do formando,
incluindo  atividades  complementares,  monografia  e  técnicas de pesquisa  em
economia.

A matriz  curricular  do  Curso  de  Ciências  Econômicas  da  Urca/Iguatu
apresenta  componentes curriculares  organizados  em  disciplinas  obrigatórias,
disciplinas optativas, atividades complementares e TCC, devidamente distribuídos
nos seguintes semestres letivos: 

Códigos Disciplinas Pré-requisitos Horas Créditos
I SEMESTRE 4
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EC077 Economia Matemática I 60 4
EC100 Metodologia da Pesquisa Econômica 60 4
HC010 História Econômica Geral 60 4
EC002 Introdução à Economia 60 4
CS019 Introdução às Ciências Sociais 60 4

II SEMESTRE 60 4
EC101 Economia Matemática II EC077 60 4
EC006 Estatística Econômica I EC077 60 4
EC164 Matemática Financeira - 60 4
EC008 Contabilidade e Análise de Balanço - 60 4
EC003 Economia Política CS019-EC002- HI010

III SEMESTRE
EC009 Estatística Econômica II EC006 60 4
EC048 Fundamentos de Administração - 60 4
EC004 Economia Política II EC003 60 4
EC010 Contabilidade Social EC002 60 4
EC084 Economia Matemática III EC101 60 4

IV SEMESTRE
EC102 Formação Econômica do Brasil HI010 60 4
EC103 Economia Política III EC004 60 4
EC032 Econometria I EC009 60 4
EC106 Macroeconomia I EC010-EC077 60 4
EC105 Microeconomia I EC002-EC084 60 4

V SEMESTRE
EC112 Economia do Setor Público EC010 60 4
EC080 Economia Regional e Urbana - 60 4
EC111 Economia Brasileira I EC102-EC106 60 4
EC109 Microeconomia II EC105 60 4
EC110 Macroeconomia II EC106 60 4

VI SEMESTRE
EC120 Economia Monetária I EC106 60 4
EC121 Economia Brasileira II EC11 60 4
EC119 Microeconomia III EC109 60 4
EC118 Macroeconomia III EC110 60 4
EC058 Análise de Investimentos EC164 60 4

VII SEMESTRE
EC122 Desenvolvimento Econômico EC121 60 4
EC123 Economia Internacional I EC118-EC119 60 4
EC127 Análise de Custos EC008-EC105 60 4
EC156 Instituições do Direito - 60 4

Optativa 60 4
EC101 Economia Matemática II EC077 60 4

VIII SEMESTRE

EC124 Técnicas de Pesquisa Econômica EC100 60 4
EC128 Economia do Nordeste EC121 60 4
EC129 Elaboração e Avaliação de Projetos EC058-EC127 60 4
EC163 Filosofia - 60 4
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Optativa - 60 4
IX SEMESTRE

EC125 Monografia I EC124 90 6
EC523 Ciência Política CS119 60 4

Optativa - 60 4
X SEMESTRE
Monografia II EC125 120 8

No perfil profissional dos graduados em  Ciências Econômicas  os
egressos devem:  

a) compreender as questões científicas, técnicas,  sociais  e
políticas relacionadas com a economia,  gerando  alternativas de
desenvolvimento;

b) analisar o relacionamento entre as empresas, esferas
governamentais e o meio ambiente;

c) realizar análises de conjuntura macroeconômica – tendências,
variações sazonais, ciclos e flutuações;

d) elaborar estudos de viabilidade econômico-financeira em projetos
públicos e privados;

e) maximizar a capacidade analítica tendo visão crítica e
competência para adquirir novos conhecimentos;

f)  utilizar  instrumental  quantitativo  para  proceder  às  análises
socioeconômicas;

g) auxiliar, de forma ativa, no desenvolvimento regional do Cariri e do
Ceará;

h) elaborar pareceres e demais trabalhos técnicos que a profissão exige;
i) conciliar e atrelar as novas tecnologias com a Ciência Econômica.

Ao concluir esse  Curso,  o economista formado pela Urca/Iguatu, em
conformidade com a legislação vigente, terá a capacidade de:

a) realizar assessoria, consultoria e pesquisa econômico-financeira;
b) realizar estudos de mercado e viabilidade econômico-financeira;
c) elaborar cenários econômicos e  planejamento estratégico nas áreas

social, econômica e financeira;
d) desenvolver estudos e análises de mercado financeiro e de capitais e 

derivativos;
e) elaborar estudos de viabilidade e de mercado relacionado à economia

da tecnologia, do conhecimento,  da informação, da cultura e do
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turismo;
f) realizar produção e análise de informações estatísticas de natureza

econômica e  financeira, incluindo contas nacionais e índices de
preços;

g) atuar no planejamento, formulação, implementação, acompanhamento
e avaliação econômico-financeira de políticas públicas;

h) atuar na assessoria, consultoria, formulação, análise e
implementação de política  econômica, fiscal, monetária,  cambial  e
creditícia;

i) promover  o  planejamento,  formulação,  implementação,
acompanhamento  e avaliação de planos, programas, projetos de
natureza econômico-financeira;

j) avaliar  o  patrimônio  econômico-financeira de empresas e  os  bens
tangíveis;

k) realizar perícia judicial e extrajudicial e assistência técnica, mediação e
arbitragem, em matéria de natureza econômico-financeira, incluindo
cálculos de liquidação;

l) atuar na análise financeira de investimentos;
m) atuar em  estudos e análises para a elaboração de orçamentos

públicos e privados e avaliação de resultados;
n) realizar estudos de mercado, de viabilidade e de impacto

econômico- social relacionados com o meio ambiente,
o) realizar auditoria e fiscalização de natureza econômico-financeira;
p) realizar formulação,  análise e implementação de estratégias

empresariais e concorrenciais;
q) atuar na economia e finanças internacionais, relações econômicas

internacionais, aduanas e comércio exterior;
r) certificar rendas de pessoas físicas e jurídicas e consultoria em

finanças pessoais;
s) regular os serviços públicos e a defesa da concorrência;
t) estudar cálculos atuarias nos âmbitos previdenciário e de seguros.

As atividades complementares acontecem no decorrer do Curso;  são
consideradas  integrantes  da  formação do  estudante  de  Economia  e  poderão
ocorrer em qualquer etapa do Curso, podendo advir de: seminários, participação
em eventos, discussões temáticas, atividades acadêmicas a distância, iniciação à
pesquisa, docência e extensão,  vivência profissional complementar,  estágios
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curriculares, trabalhos orientados (de campo e estágios), elaboração de projetos de
pesquisa, minicursos e outras atividades acadêmicas, de acordo com o colegiado
do Curso. 

As atividades complementares desenvolvidas pelos alunos do
Curso de Economia da Urca/Iguatu se fundamentam  na   Resolução nº
1/2007/Cepe/Urca, de 8 de fevereiro de 2007,  e   no  Art.  8º da Resolução
CNE/CES  n°  4,  de  13  de  julho  de  2007,  que  instituiu  as  Diretrizes
Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Ciências Econômicas:

[...]  componentes  curriculares  que  possibilitam  o  reconhecimento,  por
avaliação,  de  habilidades,  conhecimentos,  competências  e  atitudes  do
aluno,  inclusive  adquiridas  fora  do  ambiente  escolar,  abrangendo
estudos  e  atividades  independentes,  transversais,  opcionais,  de
interdisciplinaridade,  especialmente  nas  relações  com  o  mundo  do
trabalho, com os diferentes modelos econômicos emergentes no Brasil e
no mundo e as ações de extensão junto à comunidade.

O  TCC, no formato de monografia, é uma das etapas específicas do
processo de ensino/aprendizagem, mediante o qual o discente demonstra a
aplicação dos conhecimentos adquiridos por meio de resolução de problemas
científicos descrevendo a forma de resolução e seus resultados obtidos. Referido
Trabalho é realizado pelo estudante e orientado por um professor com experiência
na área temática escolhida pelo discente.

O conteúdo da monografia é parte dos conteúdos práticos e se encontra
distribuído na forma das seguintes disciplinas: Técnicas de Pesquisa em Economia
(4 créditos - 60 horas), Monografia I (4 créditos - 60 horas) e Monografia II
(8 créditos - 120 horas).  

A  diretora  geral  da  Urca/Iguatu  é  a  Professora  Natália  Bastos
Ferreira Tavares, com bacharelado e licenciatura em Enfermagem pela
Universidade Estadual da Paraíba; mestrado em Ciências da Saúde pela
Faculdade  de  Medicina  do  ABC,  FMABC,  Brasil;  especialização  em
Processos  Educacionais  em  Saúde  com  ênfase  em  avaliação  de
competência pelo Instituto de Ensino e Pesquisa/ Hospital Sírio Libanês,
IEP/HSL,  Brasil;  e  especialização  em  Docência  na  Saúde  pela
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). 

A coordenadora desse Curso é a Professora Jeovania Cavalcante
dos Santos, bacharel em Ciências Econômicas pela Urca; licenciatura em
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Matemática pela FGF; especialização em Administração Financeira pela
Urca; especialização em Metodologia do Ensino de Matemática e Física
pela Fundação Cândido Mendes; especialização em Gestão Escolar pela
Unica e mestranda em Economia Regional e Urbana pela Urca. 

O  corpo  docente  dessa  Instituição  é  composto  de  dezenove
professores:  três são doutores; treze, mestres, e três, especialistas.

O  Curso  de  Ciências  Econômicas  da  Urca/Iguatu  obteve  nota  2,  no
último Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), 3 no Conceito
Preliminar de Curso (CPC) e 3 no Indicador de Diferença entre os Desempenhos
Observado e Esperado (IDD).

De  acordo  com  o  especialista/avaliador,  Francisco  Alberto  Lima  de
Oliveira, foram adotadas as seguintes ações:  

a) Encaminhada à coordenação do Curso uma agenda das atividades a
serem cumpridas pela Instituição; 

b) Solicitação  de  Relatório  contendo  as  justificativas  e  medidas
corretivas relativas à nota 2,0 no CPC do Enade de 2019, o que fora
prontamente atendido, vez que a Instituição apresentou um Plano de
Ação,  com um diagnóstico das principais  causas que concorreram
para o baixo desempenho do Curso no último Enade e um conjunto
de medidas saneadoras que visam à melhoria  da  performance do
curso na próxima avaliação; 

c) Análise  de  alguns  documentos  enviados  previamente  pela
coordenação  do  curso  (PDI;  PPC;  informações  sobre  o  quadro
docente e bibliografia das disciplinas do Curso);

d) Solicitação  de  documentos  (regulamentos,  portarias,  resoluções  e
outros relativos às atividades do Curso e do corpo docente).  Para
tanto, a Urca os disponibilizou em arquivos por meio do Google Drive;

Reunião  virtual  com  a  participação  do  Reitor  da  Urca,
Professor  Francisco  do  Ó  Lima  Júnior;  do  Vice-reitor,
Carlos  Kleber  Nascimento  de  Oliveira;  da  Pró-reitora  de
Ensino e Graduação, Ana Maria Parente Garcia Alencar; da
coordenadora do Curso de Economia, Professora Jeovania
Cavalcante dos Santos Fernandes; do diretor do  campus
de Iguatu, Professor José Ivo Ferreira de Souza; da diretora
geral  da  unidade  de  Iguatu,  Professora  Natália  Bastos
Ferreira Tavares e dos Professores do Curso de Economia
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Marcelo  Ximenes  Teles  Rosa  e  Altamira  Vicente  dos
Santos;  

e) A  avaliação  atendeu  plenamente  ao  roteiro  estabelecido  no
cronograma: reunião com a coordenação,  visita  virtual  ao campus,
reunião  com  o  NDE,  CPA,  alunos  e  professores  e  reunião  de
encerramento.

Considerações do Especialista/Avaliador

I – DIMENSÃO 1 – ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA
Sob o aspecto da  organização  didático-pedagógica  o  curso de
ciências  econômicas  da  URCA  apresenta-se  com  uma  boa
performance.  Há  uma  perfeita  conexão  entre  as  políticas  de
ensino, pesquisa e extensão constantes no PDI com as que estão
implantadas no curso, principalmente no que se tange a pesquisa
materializada pelo Instituto de Pesquisas Econômicas vinculado
ao  curso.  Os  objetivos  do  curso  descritos  no  PPC  estão  bem
delineados e se coadunam com o perfil profissional do egresso,
que está de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais do
curso, com a estrutura curricular e atendem às  características
locais e regionais.
A estrutura curricular, embora apresente uma certa flexibilidade
e interdisciplinaridade e seja compatível  com da carga horária
total  do  curso  com  articulação  da  teoria  com  a  prática,
principalmente  na  área  da  pesquisa,  carece  de  disciplinas
voltadas para o mercado financeiro e de capitais, bem como de
disciplinas  da  área  tecnológica,  conhecimentos  indispensáveis
para o atual e futuro ambiente de negócios em que esses futuros
profissionais estarão inseridos.
Os conteúdos curriculares,  constantes no PPC, embora estejam
adequados ao perfil profissional do egresso, às cargas horárias e
à  bibliografia, não abordam com a intensidade necessária temas
relativos  ao  mercado financeiro  e  área  tecnológica,  não
diferenciado o curso na área profissional.
O curso apresenta deficiência no que concerne ao processo de
avaliação. A Comissão Permanente de Avaliação (CPA) está em
processo de reestruturação. O presidente da Comissão, durante a
reunião de avaliação,  afirmou que a CPA estava inativa e nos
últimos anos não realizou avaliações internas (autoavaliações).
Portanto, a gestão do curso é realizada considerando apenas o
resultado das avaliações externas e pesquisas observacionais.
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As atividades complementares estão regulamentadas no que diz
respeito às exigências do MEC para essa disciplina. Porém, não
foi  detectada  a  existência  de  mecanismos  comprovadamente
exitosos  ou  inovadores  na  sua  regulação,  gestão  e
aproveitamento.  Da mesma forma o Trabalho de Conclusão de
Curso  está  institucionalizado  e  regulamentado  em  todos  os
aspectos  exigidos  para  disciplina,  mas  não  há  disponibilização
dos TCCs em repositórios institucionais próprios, acessíveis pela
internet.

II – DIMENSÃO 2 – CORPO DOCENTE E TUTORIAL
O  corpo  docente  possui  uma  boa  experiência  profissional  no
mundo  do  trabalho:  65% têm experiência  profissional  fora  do
magistério e 70% com mais de 3 anos no magistério superior o
que permite “apresentar exemplos contextualizados com relação
a  problemas  práticos,  de  aplicação  da  teoria  ministrada  em
diferentes unidades curriculares em relação ao fazer profissional,
atualizar-se  com  relação  à  interação  conteúdo  e  prática,  e
promover compreensão da aplicação da interdisciplinaridade no
contexto laboral”, e executar com qualidade as demais tarefas
que promovam a aprendizagem dos alunos. 
O colegiado  está  regulamentado  e,  como o  quadro  docente  é
reduzido, conta com a participação de todos os professores.
Vale  ressaltar  que,  mesmo  sendo  docentes  em  regime
temporário,  pelo  menos  cinquenta  por  cento  dos  docentes
possuem, no mínimo, quatro  produções nos últimos três anos, o
que  é  um  numero  relativamente  satisfatório  em  termos  de
publicações.

III – DIMENSÃO 3 – INFRAESTRUTURA
Considera-se  de  excelente  qualidade  a  infraestrutura  física  da
instituição,  avaliada  por  meio  de  imagens  (Anexo  4)  na  visita
virtual às instalações.    O conjunto predial, os equipamentos e
instalações do Campus Multi Institucional Humberto Teixeira são
relativamente novos e modernos, uma vez que têm em torno de
5 (cinco) anos de uso. 
O  Campus conta  com  vários  blocos,  onde  estão  localizados,
individualmente:  a  direção  da  IES;  a  administração  e  as
coordenações  de  curso;  biblioteca  e  auditórios;  Centro  de
Convivência, munido de lojas; o restaurante universitário; bloco
onde funciona uma academia; salão de danças, piscinas, quadras
esportivas, dentre outros equipamentos.
Embora  a  biblioteca  da  IES  seja  de  excelente  qualidade  no
aspecto  de  infraestrutura  física  e  de  equipamentos,  como
auditórios, salas de multimídias, espaço para estudo individual e
em grupo, no que se refere bibliografia básica, o curso só dispõe
de acervo físico, que está tombado e informatizado. Contudo não
conta com acervo virtual.
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1.Excetuando-se  elevadores,  a  instituição  está  dotada  de
infraestrutura  suficiente  para  atender  à  acessibilidade  para
pessoas com deficiência     ou mobilidade reduzida. Sendo assim,
atende parcialmente à legislação pertinente (CF/88, Art. 205, 206
e 208, NBR 9050/2004, da ABNT,          Lei n° 10.098/2000,
Decretos n° 5.296/2004, n° 6.949/2009, n° 7.611/2011 e Portaria
N° 3.284/2003. 
2.  A  disciplina  de  Libras-Língua  Brasileira  de  Sinais  (Decreto
n°  5.626/2005)  está  presente  na  estrutura  curricular  do  curso
como optativa. 
3.  O  Projeto  Pedagógico  do  curso  cumpre  rigorosamente  o
disposto na Resolução n° 4, de 13 de julho de 2007, que institui
as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em
Ciências Econômicas, bacharelado.
4. O Núcleo Docente Estruturante em sua composição atende à
Resolução Nº 12 e o Parecer CONAES Nº 4, de 17 de junho de
2010 . 
5. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações
Etnico-raciais,  Educação  em  Direitos  Humanos  e  Políticas  de
Educação  Ambiental  são  cumpridas  de  modo  transversal  e
interdisciplinar  em  disciplinas  optativas,  nos  conteúdos  das
disciplinas  do  curso,  com  atividades  relacionadas  ao  tema
(palestras, eventos, seminários).

6.  A  titulação  do  corpo  docente  do  curso  atende  à  Lei  das
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e atualmente conta com
85,7% de mestres e doutores e apenas 2 (dois) especialistas.

O  Especialista/Avaliador,  após  ter  realizado  as  considerações
sobre  cada  uma  das  três  dimensões  avaliadas  e  sobre  os  requisitos
legais,  integrantes  do  Relatório,  atribuiu,  os  seguintes  conceitos  por
Dimensão e Conceito de Curso (CC): 

a) Dimensão 1 – Conceito : 4 
b) Dimensão 2 – Conceito : 3 
c) Dimensão 3 – Conceito : 4 
d) Conceito de Curso (CC): 4 

O cálculo utilizado para obter o CC considera os pesos atribuídos
às três dimensões do Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação
da Diretoria de Avaliação da Educação Superior Daes-Mec. Assim, para os
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atos  pertinentes  a  esse  instrumento,  a  Dimensão  1  -  Organização
Didático - Pedagógica tem peso 30; a Dimensão 2 = Corpo Docente tem
peso 40, e a Dimensão 3 - Infraestrutura tem peso 30.

Em razão  do  acima exposto  e  considerando  os  referenciais  de
qualidade dispostos  na legislação vigente,  nas  diretrizes  da Comissão
Nacional de Avaliação da Educação Superior (Conaes) e no Instrumento
de Avaliação, o Curso de Ciências Econômicas da Urca/Iguatu apresenta
um perfil  de  qualidade  resultante  dessa  avaliação,  considerado  como
Bom (4). 

Por  fim, o Especialista  conclui  no Relatório  de Avaliação que o
resultado apresentado e o compromisso da Instituição em executar um
Plano de Melhorias, elaborado com base em diagnóstico realizado pelos
dirigentes da Urca/Iguatu, focaram nas causas que levaram à nota 2 no
CPC/Enade de 2019, sendo favorável à renovação do reconhecimento do
Curso de Ciências Econômicas da Urca/Iguatu.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O pleito em tela atende à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDBEN), nº 9.394/1996; ao Parecer CNE/CES nº 0095/2007 e à Resolução
CNE/CES nº 4, de 13 de julho de 2007, que instituiu as Diretrizes Curriculares
Nacionais para o Curso de Graduação em Ciências Econômicas/Bacharelado.

III – VOTO DAS RELATORAS

Considerando a análise documental  e  o  Relatório  do  Especialista/
Avaliador,  o  voto  é favorável à renovação do reconhecimento do Curso  de
Ciências Econômicas, grau Bacharelado, concedido pelo Parecer nº 0184/2018,
ofertado na modalidade Presencial, pela Universidade  Regional do Cariri (Urca),
no Campus Multi-institucional Humberto Teixeira, sediado à Rua Dário Rabelo, s/n,
Bairro  Santo  Antônio,  CEP:  63.500-000,  no  município  de  Iguatu  –  CE,  sem
interrupção, até 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. 

Recomendamos  que  as  observações  contidas  no  Relatório  do
Especialista/Avaliador  sejam  cumpridas  na  íntegra  e  apresentadas  a  este
Conselho, por ocasião da renovação do reconhecimento desse Curso. 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA
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Parecer  aprovado,  por  unanimidade,  na  Sala  Virtual das Sessões da
Câmara de Educação Superior e Profissional do Conselho Estadual de
Educação, em Fortaleza, aos 20 de outubro  de 2021.

LÚCIA MARIA BESERRA VERAS
Relatora
    

RAIMUNDA AURILA MAIA FREIRE
Relatora

CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA
Presidente da CESP

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA
Presidente do CEE
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